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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 093/2019
Processo: 17.0.000099055-8

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar o encaminhamento de Termo Aditivo para repasse, em 3 parcelas, para Acolhimento de Idosos com Grau de Dependência III, com recursos do Fundo Municipal do Idoso. Após a execução, outras 3 parcelas remanescentes serão repassadas com recursos do Tesouro Municipal.

Sessão Plenária nº 037/2019 do COMUI, 12 de novembro de 2019.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO 
Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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